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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 231/2023             Em, 29 de setembro de 2023. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de Subcoordenadora de 
Educação de Jovens e Adultos do Município de Catolé do Rocha – 
PB, com lotação na Secretaria de Educação, sob nº de matrícula 
10304, a Sra. IARANI SILVA SERAFIM DE SOUSA. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 29 de 
setembro de 2023. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº. 232/2023                    Em, 29 de setembro de 2023. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando a aposentadoria por tempo de contribuição; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do Quadro Permanente de Pessoal do Município 
de Catolé do Rocha/PB, a servidora MARIA ITÁLIA DINIZ VIEIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sob número de matrícula 
1001, no cargo de Recepcionista. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação da referida servidora, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 19 de setembro de 2023. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2023. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 29 de 
setembro de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº. 233/2023                    Em, 29 de setembro de 2023. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
 

Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando a aposentadoria por tempo de contribuição; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do Quadro Permanente de Pessoal do Município 
de Catolé do Rocha/PB, a servidora JUCICLEIDE EVANGELISTA 
SILVA TORRES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob 
número de matrícula 1033, no cargo de auxiliar de serviços gerais. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação da referida servidora, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 19 de setembro de 2023. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de outubro de 2023. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 29 de 
setembro de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº. 234/2023                    Em, 29 de setembro de 2023. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do Quadro Permanente de Pessoal do Município 
de Catolé do Rocha/PB, a servidora EVLY LIMA DE ARAÚJO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob número de 
matrícula 10765, no cargo de auxiliar de serviços gerais. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação da referida servidora, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 28 de setembro de 2023. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 29 de 
setembro de 2023. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 235/2023                    Em, 29 de setembro de 2023. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
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CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022; LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023 e LC. Municipal nº 005, de 
13 de setembro de 2023. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 005/2023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. IARANI SILVA SERAFIM DE SOUSA, 
aprovada no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 29 de 
setembro de 2023. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 00025/2023 
A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB  por meio de seu 
Pregoeiro torna público aos interessados a IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 00025/2023 que 
objetiva: Aquisição de mobiliário escolar para atender as 
necessidades educativas das creches e escolas vinculadas à Rede 
Municipal de Educação, deste Município,  apresentadas pelas 
empresas  BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 03.422.922/0001-85 e APSERVICE IND. E COM. DE 

MÓVEIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 09.037.491/0001-10, 
recebemos e resolvemos DAR PROVIMENTO, pelos fatos 
apresentados demonstrarem a necessidade de reformulação do 
termo de referência do referido edital, visando um alcance maior a 
ampla concorrência.  A data de abertura que estava prevista para o 
dia 03/10/2023 às 08:00 horas fica adiado para o dia 16/10/2023 às 
08:00 horas necessitando da retirada do adendo ao edital contendo 
as modificações. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3441-1383 ou e-mail: 
licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. 
Adendo:www.catoledorocha.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.tce.pb.gov.br. O teor 
do julgamento encontra-se à disposição do licitante e demais 
interessados para consulta, na sede da PMCR.   

 
Catolé do Rocha – PB, 29 de Setembro  de  2023. 

 
JORGE BANDEIRA DA SILVA 

Pregoeiro 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 


